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Meta 1 

Estratégia 1.19         

Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 1.19 para a Meta 1 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 com a 

seguinte redação: 

Realizar Censo Nacional da educação infantil, atualizado a cada cinco anos. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

É necessário criar mecanismos de identificação das condições de oferta, via Censo 

Nacional, para o planejamento das políticas nacionais e regionais. 

 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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